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Certifi cação Compulsória Inmetro
Portaria nº301

Só para técnicos especializados!
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O Instituto Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial (Inmetro) 
editou em 21 de Julho de 2011 a Portaria 
nº 301 que estabelece os “Requisitos de 
Avaliação da Conformidade para Compo-
nentes Automotivos”. Esta portaria impõe 
o cumprimento rigoroso de requisitos míni-
mos de segurança para peças e acessórios 
automotivos, em conformidade com o 
Código de Transito Brasileiro – Artigo 113.
A portaria determina a certifi cação dos 
seguintes componentes automotivos 
(destinados ao mercado de reposição, 
inclusive concessionárias): amortecedores, 
bomba de combustível elétrica, buzinas, 
pistões/pinos/travas, anéis de pistão, 
bronzinas e lâmpadas.

A KS já iniciou o seu processo de certifi -
cação, adotando o IQA (Instituto de 
Qualidade Automotiva) como órgão certifi -
cador e estando fi elmente dentro do prazo 
de adequação para fabricantes que é Janeiro 
de 2013.

Os produtos KS a serem certifi cados são: 
PISTÕES, PINOS DE PISTÃO, ANEL TRAVA 
(CIRCLIP), ANÉIS DE PISTÃO, BRONZINAS, 
BUCHAS, ARRUELAS DE ENCOSTO E BOMBAS 
DE COMBUSTÍVEL.

Maiores informações através do SAKS: 0800 721 7878

Em resumo
A Portaria nº301 do INMETRO foi editada 
visando:

• Disponibilizar para o mercado de 
reposição brasileiro componentes com 
requisitos mínimos de segurança;

• Incluir os componentes automotivos no 
sistema brasileiro de conformidade e 
etiquetagem;

• Criar restrição técnica para produtos de 
baixo preço e qualidade.

A partir de 21 de Janeiro de 2013, não 
poderão ser produzidas, nem importadas 
peças que não estejam devidamente 
certifi cadas de acordo com a portaria. Desta 
data em diante, todos os produtos deverão 
apresentar o selo de certifi cação do Inmetro.

O não cumprimento das diretrizes da 
Portaria nº301 implica nas seguintes 
penalidades:

• Retirada do produto não conforme do 
Mercado (responsabilidade do fabricante/
representante legal);

• Proibição de importação desses produtos
• Demais penalidades previstas em Lei  

(item 14 – Portaria nº361)

A KS está atenta a todas as etapas deste 
processo de certifi cação e manterá clientes 
e parceiros informados, caso haja alguma 
alteração de procedimentos ou calendário. 


